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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698861
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2517 de 27 de aGosto de 2021
dispõe sobre a iNclUSÃo No benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/697921, 2021/274058, 2021/776341, 
2021/777267, 2021/608026 e 2021/907631.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida pela PorTaria Nº 
0393 de 12/02/2021, a beneficiária MARIA ESTER DA SILVA MONTEIRO, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 
2020/697921, 2021/274058, 2021/776341, 2021/777267, 2021/608026 
e 2021/907631, ficando os percentuais assim distribuídos entre as 
dependentes habilitadas:
i.1 – 80% em favor de dElMa da SilVa fiGUEirEdo, na condição de 
companheira no valor de r$ 6.134,02 (Seis mil, cento e trinta e quatro re-
ais e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2 – 20% em favor de Maria ESTEr da SilVa MoNTEiro, na condição 
de ex-esposa pensionada, no valor de r$ 1.533,50 (Hum mil, quinhentos e 
trinta e três reais e cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, §6º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 7.667,52 (Sete mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
luiz Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do Estado 
do Pará, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 60712/1, 
falecido em 09/03/2020.
II- A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/09/2021, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do requerimento (24/08/2020), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e 
não serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 30, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699052
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.433 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2017/531054, 2019/499545, 2021/701400.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 25, 25-a, inci-
so ii, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$2.491,10 (dois mil, quatrocentos e noventa e um 
reais e dez centavos), em favor de TElMa SUElY SoUSa caValcaNTE, na 
condição de ex-cônjuge pensionada do ex-segurado Teogenes Baldez ca-
valcante, pertencente ao quadro de servidores ativos da Universidade do 
Estado do Pará, onde ocupava o cargo de assistente administrativo, mat. 
nº 2010976/1, falecida em 02/10/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (11/10/2019), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699058

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.499 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2019/582894.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea d, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.286,93 (um mil duzentos e oitenta e seis reais e noventa e 
três centavos), em favor de SHirlENE araUJo doS SaNToS, na condição 
de companheira do ex-segurado Marlos Valente ribeiro, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da fundação de atendimento Socioeducativo 
do Pará - faSEPa, onde ocupou o cargo de Monitor, mat. nº 54189651/1, 
falecido em 14/11/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(25/11/2019), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699061
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.521 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/765598, 2021/800529, 2021/942801.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput  e §1º 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º inciso ii, § 4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 2.698,48 (dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e quarenta e 
oito centavos), em favor de ViViaNE MairaTa PiNHEiro, na condição de 
companheira do ex-segurado Sellmo Nazareno dos Santos Sarquis, per-
tencente ao quadro de servidores ativos da Polícia civil do Estado do Pará 
– Pc/Pa, onde ocupava o cargo de Escrivão de Polícia, mat. nº 5130310/1, 
falecido em 01/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699066
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.523 de 30 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/509205.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 2020 c/c 
art. 33 §7º da constituição do Estado do Pará com as alterações da Ec nº 
77/2019 c/c art. 201 §2º da constituição federal e Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 
(hum mil e cem reais), em favor de NEUSa PalHETa rodriGUES, na con-
dição de cônjuge do ex-segurado carlos figueiredo rodrigues, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde 
ocupou a função de Vigia, matrícula nº 220698/1, falecido em 08/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699070


